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ATA Nº 015/2025 DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUIA 

LOPES DA LAGUNA/MS, REALIZADA EM 13 DE MAIO DE 2025 

 

Aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às dezoito horas e oito 

minutos, no Plenário da Câmara Municipal de Guia Lopes da Laguna/MS, reuniu-se em 

Sessão Ordinária a Câmara Municipal, sob a presidência do Vereador Moacir Duchini, 

contando com a presença de todos os vereadores. O Senhor Presidente declarou abertos 

os trabalhos da presente sessão ordinária, em nome de Deus e da Democracia, havendo 

quórum legal. Em conformidade com a Resolução nº 001/97, solicitou ao vereador 

Marcus Vinícius Duarte Ferreira que procedesse à leitura do trecho bíblico. Em seguida, 

colocou em votação a Ata nº 14/2025, referente à sessão anterior, que foi disponibilizada 

no grupo de WhatsApp no prazo regimental. Não havendo manifestações contrárias, a 

Ata foi aprovada por unanimidade. O Presidente solicitou ao Primeiro Secretário, 

Vereador Julio Cesar Sousa de Oliveira, que procedesse à leitura dos expedientes, 

constando o Ofício nº 240/GAB/GLL. Dando sequência, foi iniciado o Pequeno 

Expediente, no qual os vereadores inscritos puderam apresentar indicações, 

requerimentos e pareceres. O Primeiro Secretário realizou a chamada dos vereadores em 

ordem cronológica: Vereador Mariano Ferreira Ribeiro: Indicação nº 132/2025, ao 

Senador Nilsinho Trad; Vereador Daniel Antônio Silva Cabral: Indicações nº 124 e 

126/2025, ao Prefeito Municipal Dr. Max Antônio Souza Morais; Indicação nº 125/2025, 

ao Prefeito com cópia ao Secretário de Obras Valério Antunes Arguelho; Vereador Julio 

Arguelho dos Santos: Indicação nº 131/2025, ao Deputado Estadual Pedro Arlei Caravina; 

Vereador Marcus Vinícius Duarte Ferreira: Indicação nº 127/2025, ao Prefeito com cópia 

ao Superintendente Regional do DNIT; Vereador Neder dos Santos Larreia: Indicação nº 

129/2025, ao Prefeito com cópia ao Secretário de Obras e ao Diretor Municipal de 

Iluminação Pública; Vereador Aryclenes Vierma Penha: Indicação nº 130/2025, ao 

Prefeito com cópia ao Secretário de Obras. Encerrado o Pequeno Expediente, deu-se 

início ao Grande Expediente, com pronunciamentos dos seguintes vereadores: Daniel 

Antônio Silva Cabral, Julio Arguelho dos Santos, Marcus Vinícius Duarte Ferreira, Neder 

dos Santos Larrea, Aryclenes Vierma Penha e Julio Cesar Sousa de Oliveira. Na 

sequência, passou-se à Ordem do Dia. O Presidente colocou em votação as indicações 

lidas. Não havendo manifestações contrárias, foram todas aprovadas por unanimidade. 

Em seguida, colocou em votação a tramitação do Projeto de Lei nº 009/2025, de autoria 

do Legislativo Municipal, proposto pelo vereador Marcus Vinícius Duarte Ferreira. Não 

havendo manifestação contrária, declarou aprovada a tramitação do referido projeto. O 

Presidente então submeteu ao Plenário a proposta de suspensão da sessão ordinária do dia 

20 de maio de 2025, com remarcação para o dia 30 de maio de 2025, às 18h, neste mesmo 

mailto:financeiro@camaraguialopesdalaguna.ms.gov.br


 
 
 
 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
MUNICIPIO DE GUIA LOPES DA LAGUNA 

PODER LEGISLATIVO 

Câmara de Vereadores de Guia Lopes da Laguna 
Rua XV de Novembro, 2525 - Vila Planalto, Guia Lopes da Laguna – MS 

financeiro@camaraguialopesdalaguna.ms.gov.br | 67 3269 - 1481 

plenário. A proposta foi aprovada por unanimidade. Encerrada a Ordem do Dia, passou-

se ao expediente de Explicação Pessoal, com pronunciamentos dos vereadores: Mariano 

Ferreira Ribeiro, Daniel Antônio Silva Cabral, Marcus Vinícius Duarte Ferreira e Neder 

dos Santos Larrea. Concluída a Explicação Pessoal e não havendo mais nada a tratar, o 

Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrados os trabalhos da presente 

sessão ordinária, determinando a lavratura da presente ata, que será assinada por ele e 

pelo Primeiro Secretário, após aprovação.  
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